
Estado de Santa Catarina
MUNIC{PIODEARARANGUÁ

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Tomada de Preço n9 56/2023

Recorrente: FRO Engenharia Eirele

CNPJ32.046.828/0001-77
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Trata-se de recurso administrativo apresentado pela empresa. FRO Engenharia Eireli,

doravante denominada recorrente, quando à sua classifÍçaçãó na Tomada de Preço ng , ,..
56/2023, que tem como objeto a contratação de-empresa do ramo pertinente objetivançlo

a execução de servljçQS,--eor#'fbi:necimento de materiais necessários a execu5ãó;4a

construção «da''éâpela mortuária Sanga da Toca, com área de 107,58m:, lgci!!fada nà~
Est.i:pda"Geral canga da Toca, anexo ao cemitério de Soarem, no Bairro,.Salga'da Toca no ':\.

,ttiunicípio de Araranguá - SC. . ..., ., "', , « "'

A recorrente foi habilitada n.g,primeira fãgêl.do«cerca'he e foi classificada em segundo

lugar na fase de julgalínen!!:de pt:oposta'db certame, sendo que a empresa que logrou ?.,,'
primeiro lug,gr üqlave"o' beneficio da Lei Municipal ng 310/2021, conforme ata da. $esÉão

publicaoégwvida em 25/05/2023. .. « . «""
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, .,*.,},' Irresignada, a empresa FRO Engenharia .Ei.11ele,« «aprê$jnitou ó'presentes:llecurso
,/ administrativo contra a decisão desta.comi$ÉêQ.:.. -« '" ' -"'
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ital da Tomada de Preço nQ .56/;023 estabelece""ã"iegu~inte regra para
de recurso administrativa - " l.. ..--.--"-"." :-.

,9il'"- Das decisões tomadas pela Comissão de Licitação caberão

\*,'" recursos previstos no artigo 109, da Lei nQ 8.6$$/93;"interpostos
no prazo de 05(cinco) dias atei!,,. medtdh=Êe petição devidamente

arrazoado, subscr:jta««" liêlo representante da recorrente,

constituída,na"Forma prevista no item 5 - DO REPRESENTANTE

LEGAt='= deste Edital.
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/n casa, considerando que o resultado do julgamento das propostas da Tomada de
Preço 56/2023, foi comunicado aos representantes via e-mail e publicado no site do
município no dia 26/04/2023, o prazo limite para interposição de recurso foi até,
04/05/2023

Considerando que o recurso da empresa FRO Engenharia Eireli foi recebido no dia

02/05/2022, denota-se que o pedido é tempestivo.

A recorrente participou da Tomada de Preço 56/2023, credencjahdo-se a
apresentando os envelopes da habilitação e proposta de preços Sendo %pf:ovimento do
presente recurso poderá implicar em sua classificação, podendo,,«.a''mesma sagrar-se
vencedora do certame.

Não houve contra razões das dem.êis..empresãÉ.""
,+N+0P$r').Pb-P":""'

DAS"ALECAÇÕES DA RECORRENTE
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Pois bem, como é sabido, a Lei Complementar Municipal n' 310/2021 que concede o

tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou

regionalmente, mediante embasamento na Lei Complementar n' 123/2006, a qual criou em

seu bojo a possibilidade de criação de prioridade para beneficiar as MEs ou EPPs em âmbito

local ou regional. aqui é bom salientar que o Art 47 da Lei 123/2006, estabelece um dever

de prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferêngq à
contratação de microempresa e empresa de pequeno porte sediadas lopâl õq
regionalmente . ,,. '

/'

Com isso, o art. 48 da lei 123/2006 dispõem em seu $3Q:

$3g Os beneficiar"""deferidos no caput deste artigo poderão,.

..,iusÊ#icddàmente, estabelecer a prioridade de contratação ,.,.pap'"'a$
.. «"" microempresas e empresas de pequeno porte sediadas,,,Ideal ou

,*. ,.,' regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) dQ-rnélhofpreço válido.

(Incluído pela Lei Complementar ng i47,.qe-20:t4=,..,- "
...Pf
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Coadunam da mesma percepção, os professores Jamil Manasfi e Simone Zanotello

"Com isso, nos parece haver a estipulação de uma margem de
preferência, a exemplo do que ocorre hoje com alguns produtos nacionais,

podendo a Administração pagar preço superior ao melhor preço válido, no

limite de até].O%, para privi]egiar as MEs e EPPs sediadas ]oca] ou

regionalmente. Isso nos faz concluir que o conteúdo desse dispgÉitiyo
poderá resultar em oneração aos cofres públicos" .

\

\

E corroborando nosso entendimento, leciona Cristiane Fortini]1] (20.1j/'b«756):

"Novidade bastante expressiva está ng.,,lJ6ssibilidade de cria-se

categoria privilegiada entre as ME/EPPs. -Sêáundo o art. 48, $39, da LC 123,

poderá ser estgbgtecida-priõríaade de contratação para as microempresas

?,.empresas de pequeno porte sediadas local e regionalmente atç,,.,,..jirfüqe

privilegiar o comercio local, o que estaria afinacb,«Cgtp""bs propósitos '..
descritos no art. 48, o ato convocatório dçywá'l#gver privilégios adicionais

que definirá, entre as..IVIE/EPPsjú"ãé11qciadüÉ pela regra do art. 48, aquelas
que mesmo-pr#.ticartdo--préeíb superior, deve ser a contratada em apreço ,,." '

,.,«,d6$-efeitos positivos decorrentes da valorização do mercado loccd-.o)u
.,'. ,.-, " regional." .,., .,,.'

: ''Aqui é bom salientar, que o Art 47 da Lei Completar..123/2Q961««egtãb'elece~bq dever

dé prioridade, ou seja, nos certames púbtrcd$...deflagradõê há de se dar preferêlNcia à
/ #,-' " P" l

contratação de microelnprelg.-.e êfhpresa de pequeno porte sediadas local\.ou
regionalmente. ..,,-' ...«" "

Basjl2i:ípénte, sabe-se que as principais formas de beneficiar as M,Ç!.e« EPPgsão

JA}Ampliação do prazo para comprovaç.ãQ-da reggl.âridada%s cal '\

,:' b) Licitação exclusivo,.pari,.IMe ê EÉP

~.. c) Subcontraçãl),sdm limite de ME e EPP

d);Cotas,dç%bjetos divisíveis

e) Piipúdade de contratação paralViE e EPP sediadas local ou regionalmente

f) Maráqm de preferepcíá..para contratação de ME e EPP
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g) Desnecessidade de previsão no instrumento convocatório e,

h) Preferência nas dispensas de licitação tratadas pelos incisos l e ll do Art 24 da lei
8666/93.

Ressaltamos que a Administração Publica Municipal, em seus editais de contratação,

cujas as somas sejam superior aos estabelecido na Lei 123/2006 para licitação exclusiva,pára
MEs e EPPs, pode priorizar a contratação de MEs e EPPs sediadas local ou regionalmgt\te erh~

detrimento as empresa que não se enquadram nestas regra.
,.:i/

/'

E foi isso que o edital de Tomada de Preço 56/2023 previo, então,Vejamos:

"8.2.1 Para eJ:eitos do Art. 20,.da«tÊI Municipal n' 310/2021,

/'

....:?ji

considera-se:

...f...--local'ou municipal: o limite geográfico do municÍP<,.de
Áraranguá; ,.«' ..

11 -- regional: o âmbito dos municípios constituinte(. .da'Associação

dos Municípios do Extremo sul Catarinense -- AjgtSCj" . .-'

Ora, é visto que a Comj$são-de'l=iéitãção -ao"elãliorar o edital de Tomada de Preço ,,,,
56/2023 o fez dentro«da legalidade; ê"baseado no Art 20 e 21 da Lei Municipal 310/2021,.ç,.,'
que nela se bmsê+u suã decisão, não há o que se falar em desrespeito a lei ou interp,rota :lá
erronegmqpte'ho intuito de protelar o processo ou tentar de qualquer for.m.a- detnover a

liÍçà ho certame, portando se não concordava com.a.aplicaçãejlila. let nõ'edital, a ret:orrente
J#everia ter Ihe impugnado no momç to,opartun.o,-masnãóo fez.

Por sua vez,,,tiiidof"õg licitantes deveriam saber que o princípio do instrumenl
convocatório e»tá$ohsagrado pelo art. 41, caput, da Lei 8.666/93, que dispõe in vereis:
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'A Administração não pode descumprir as,.n.oilnam'ê,jçonqções do edital ao
qual se acha Estritamente.yincu.lado"l . ---- «" """ ".
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Ou seja, o Edita] tgrnâ>e .] í"entre as partes tornando-o imutável, eis qüç, em regra,

depois de publicado'«$Edital, A mestre Mana Sylvia Zanella Di Pietro nos,..ensina sobre o

tema: \ ,' ,,'' ,...,~- ----

"Quando a

l condições para
contrato, os Int;êressados apresentarão suas propostas com base
elementos;''orà-.:. se for aceita proposta ou celebrado contrato com

Rua Virguiino de Queiram, 200 - Centro . Araranguã / SC
m 35ZI Q900 1 vw.ararangua.sc.gov.br
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desrespeito às condições prèviamente estabelecidas, burlados estarão os
princípios da licitação, em especial do da igualdade entre os licitantes, pois
aquele que prendeu os termos do edital poderá ser prejudicado pela melhor
proposta apresentada por outro licitante que os desrespeitou. Também
estariam descumpridos os princípios da publicidade, da livre competição e
do julgamento objetivo com base em critérios fixados no edital.

É o que posiciona a jurisprudência do STJ:

"A Administração Público não pode descumprir as normas legabÍ'tampouco .
as condições editalícias, tendo em vista o princípio dg 'vinculação ao ''~
instrumento convocatória ( Lei 8.666/93, art.41) REsP.Pa 797.1 79/MT, lg T.,
re[. Min.Denise Arruda, j. em 19.].0.2006, DJ dSPZr].2006)"
''Consoante dispõe Q art. 41 da Lei,.8«666/g3, a Administração encontra-se.
estritamente vinçulada ao edital de licitação, não podendo descumpriFds

ngrmm' e"«êõlidições .dele constantes. É o instrumento convocatórlg {lge dg
validade aos fitos administrativos praticados no cursa da licitaçã(il,.dé moda .
que o descumprimento às suas regras devera ser repr!lido,:,Não pode a
Administração ignorar tais regras sob o arrume.{)tadê. quê seriam viciadas
ou inadequadas. Caso assim entendam.deverá l:çfnzgt:'o edital, com o reinício
do procedimento [ici.tatório;«jdi;Hqjs.ignor'á:]as.(!US ng ].3.005/DF, ]g S., re].
Min. QgrúseArruda; j.em"l(J.IO. i007, Die de 1 7.11.2008)."

Ppr'fitDf'cóm relação à alegação da empresa de que, por ter apresentaçlp,«a'"menor

propostas que à mesma deveria figurar como vencedora do certam.ç.,p-qual.a«'proposta da

Réçõrrente é a mais vantajosa a administração. Esta.DÕa.deverájjÉrosperã}.

Este entendimento je««encgfitra coasdiidado em recente jurisprudência do Trio;\mal
de Contas da União,.quê"se'rüanifestou através de seu Relator, Min. André Luiz Carvalho, Ê

Acórdão ne 55Q/3P41"- TCU - Plenário: ...,..., ..,'
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instrumento convocatória, em desacordo com o art. 41 da Lei de Licitações

(v. g. Acórdãos 1.291/2007-Plenário e 1.060/2009-Plenário)."

Também não deve prosperará a alegação da empresa recorrente que deveria haver,

na fase de julgamento de proposta de preço, três empresas que se enquadrasse como ME e

EPP sediada local ou regionalmente, esta regra se aplica somente quando a licitação for

exclusiva para ME EPP, a qual se refere o Art 12 da Lei Municipal 310/2021, assim não.,sél\<o

aplicável no edital de Tomada de Preço 56/2023. Mesmo não sendo aplicada ne$tá edital;~;.

ressaltamos que compareceram 05 (cinco) empresas sediadas local ou regiondÚente, não ~~

sendo admissível a alegação da empresa recorrente. .,,,''
,/

Assim por todas as razões acima apresentada, não resta dúvida que esta Comissão de

Licitação, ao ceder o beneficio do Art 20 e 21.da.Lei Mühicipal 310/2021 a empresa Melco

Construção Civil Ltda EPl?,.çonsagrafídd'em primeiro lugar na ata de julgamento de pro.pcl?ta
da Tomada, ,de Preço 56/2023, atuou nos princípios, dentre outros, da razpatlilidade,.

propgrcíõnalidade, segurança jurídica. .,- « , , "
.,.,.«";.":,/«"
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DECISÃO

Tomada de Preço ne 56/2023

Recorrente: FRO Engenharia Eireli

CNPJ32.046.828/0001-77

,

/

/

./

Com fulcro no $4e do Art. 109 da Lei ng 8.666/93,.faça) minhas as razões e
fundamentos expostos pela Comissão de Licitações comütuída pelo Decreto nQ 10962 dç,'"
02/01/2023 e pela Procurador.i.a.J.uHdica'dõ"Município.

Co.o.deito, retifico a decisão da Comissão de Licitação e nego provimeRtD'lji

in.ÇerP6sto pela empresa FRO Engenharia Eireli, mantendo classificou ep-.le'lugar a empresa

,,.,,'Melcon Construção Civl Ltda EPP, através beneficio do Art.-20.".e,,2fda Lei Municipal
310/2021. .....,.----- "'' "...--« ' "
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